
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2196/2023

       Altera a redação de dispositivos da Lei Complementar nº 239, de 31
de agosto 1998, que dispõe sobre o regime jurídico único dos funcionários
públicos do Município de Maringá

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

      Art. 1º Fica acrescentado o §4º ao art. 63 da Lei Complementar nº 239, de 31 de agosto
de 1998 com a seguinte redação:

Art. 63 [...]

§4º Nos casos previstos no §2º, as empresas ou instituições conveniadas
aos órgãos e entidades públicas deverão fornecer os benefícios conforme
regulamento próprio do Município, que estabelecerá descontos mínimos a
serem ofertados.

Art. 2º Este Projeto de Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023.

 ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIVAS

                                                                                                     Prefeito Municipal
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